
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 243/2024                                                                  GIRUÁ/RS, 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

ANULA  O  EDITAL  Nº  237/2024  QUE 

PROMOVE  SELEÇÃO  PÚBLICA  PARA 

CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

Os membros da Comissão nomeada pela Portaria nº 22.673/2024, e conforme autorização 

legislativa através da Lei Municipal nº 7.594/2024 para a função de Agente Comunitário de Saúde – ESF 

V (Bairro Santa Rita) e Agente Comunitário de Saúde – ESF I (Bairro São José), TORNA PÚBLICO a 

ANULAÇÃO do  Edital nº 237/2024, visto necessidade de adequação da legislação municipal com a 

legislação federal;  sendo assim se entendeu ser conveniente e oportuno a  ANULAÇÃO do ato ora 

citado.

        Fernanda R. Wendt Giaretta                   Vera Lucia Ruwer              Daiana Maciel dos Santos 

Comissão Portaria nº 22.673/2024

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,  29 DE 

NOVEMBRO DE 2024, 69º ANO DA EMANCIPAÇÃO.
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